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DECRETO nº. 575/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 
 

DECRETA 
 
 

Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 
Geral sob n°. 09513/2021, do cargo em provimento efetivo de DOCUMENTADOR 

ESCOLAR, nomeada que fora através do Decreto nº. 048/2019, a Senhora JULIANE 
ROBERTA SANTOS MOREIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.610-8 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.699-02. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita, 04 de outubro de 2021. 
 

 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 
 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
 
 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 576/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 02 (dois) dias, com início em 21/09/2021, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 09065/2021, à senhora JULIANA REZENDE, servidora com cargo 
em provimento efetivo de Educador Infantil, matriculada sob nº. 3.787, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.258-1 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.449-01. 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita, 06 de outubro de 2021. 
 
 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
 

DECRETO nº. 577/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 30 (trinta) dias, com início em 22/09/2021, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 09082/2021, à senhora JULIANA DE ALMEIDA LANGNER, 
servidora com cargo em provimento efetivo de Enfermeira, matriculada sob nº. 3.368, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.989-4 SESP/SP e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.208-48. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

 
Gabinete da Prefeita, 06 de outubro de 2021. 

 
 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 578/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 20/09/2021, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 09085/2021, à senhora FLAVIA ALEXANDRA CARPINSKI DE FREITAS, 

servidora com cargo em provimento efetivo de Educador Infantil, matriculada sob nº. 
5.690, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.317-7 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.909-23. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita, 06 de outubro de 2021. 
 

 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 
 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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DECRETO nº. 579/2021 
 

A Prefeita Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, 
inciso II da Constituição Federal, artigo 67 incisos X e XI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA a COMISSÃO PERMANENTE 

MULTIDISCIPLINAR DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS para 
organizar e realizar o Processo Seletivo Simplificado, objetivando a contratação 
temporária para compor o quadro de profissionais que atuam na linha de frente no 
combate de doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coronavírus 
(COVID-19). 

Artigo 2º. A presente Comissão será soberana e responsável 
por dirimir qualquer situação não contemplada pelo Edital do Processo Seletivo 
Simplificado, mediante relatório submetido à apreciação da Secretaria Municipal de 
Negócios Jurídicos - SENJUR. 

 
Artigo 3º. Fica a Comissão Permanente Multidisciplinar de 

Processo Seletivo Simplificado, assim composta: 
 

· Como Presidente, o Senhor: 
o JOSIAS ZACHAROW PEDROSO, brasileiro, casado, servidor público 

municipal com cargo em provimento comissionado de Secretário Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.672-9 II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXXX.799-49. 

 

· Como Membros, os senhores:  
o TANIA MARISTELA MUNHOZ, brasileira, solteira, servidora pública 

municipal com cargo em provimento comissionado de Secretária Municipal de 
Negócios Jurídicos, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XXX.415 SESP/SP e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.688-03; 

o PRESCILA DE BARROS MATIOSKI, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. nº. X.XXX.270-6 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.989-
70; 

o CAROLINE DE AZEVEDO FANHA STALHSCHMIDT, brasileira, 
casada, servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Dentista, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.363-5 II/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.909-07; 

o ALESSANDRA WALENGA VAZ, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Escriturário II, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.958-7 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.599-75. 

 
 

Artigo 4º. Os serviços prestados em decorrência deste 
Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 5º. Fica revogado o Decreto n°. 403/2021 datado de 

11/06/2021. 
Artigo 6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Gabinete da Prefeita, 06 de outubro de 2021. 
 
 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita 

 
 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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DECRETO nº. 581/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 02550/2021 e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 02550/2021, que informa 
sobre um sinistro com o veículo VAN/MERCEDES/GUERRA placa BBE-7651 de 

propriedade deste Município na data de 17/03/2021. 
 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 06 de outubro de 2021. 

 
 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 582/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 03889/2021 e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 03889/2021, que informa 
sobre um sinistro com o veículo Volkswagen/Saveiro, placas BBE-2926 de propriedade 
deste Município na data de 28/04/2021. 

 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos à 12 de 
setembro de 2021. 

Art. 3°. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 06 de outubro de 2021. 

 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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PORTARIA N°. 06/2021 

 
 
 
 

O Senhor Gil Lorusso do Nascimento Filho, Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Logística, no uso de suas atribuições, 
 
 
 
 
Resolve: 
 
 

 
Art. 1º - Designar a servidora Ana Claudia Krul, ocupante de cargo de provimento efetivo – 

Engenheiro Civil CREA PR 21.588/D para fiscalizara obra Contratação de Empresa 
especializada para elaboração de projeto completo com estudo de viabilidade, 
memorial descritivo de serviços, planilha orçamentária, projeto de estrutura metálica e 
demais condições para aprovação junto ao SEDU/PARANACIDADE, de passarela 
anexa à Ponte do Adão na rua Eurides Cunha Pregão Eletrônico 96/2021, nesta cidade. 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Registre-se, publique-se e anote-se. 
 
 
 
 
 
EDIFÍCIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 

LOGÍSTICA, em 05 de outubro de 2021. 
 

 
 
 

Gil Lorusso do Nascimento Filho 
Secretário Municipal de Desenvolvimento  

        Urbano e Logística 
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